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Edicéo NUumero 96 de 20/05/2004
PORTARIA N° 936, DE 18 DE MAIO DE 2004

Dispbde sobre a estruturacdo da Rede Nacional de Prevencdo da Violéncia e
Promocao da Saude e a Implantacdao e Implementacdo de Nucleos de Prevencao a
Violéncia em Estados e Municipios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, INTERINO, no uso de suas atribuicées, e

Considerando que a Secretaria de Atencdo a Saude - SAS/MS é responsavel pelas
acdes em todos os niveis de complexidade voltadas a prestacdo de atencéo integral
aos usuarios do Sistema Unico de Saude - SUS, em consonancia & Lei n° 8.080, de
19 setembro de 1990; e

Considerando a Portaria n°® 737/GM, de 16 de maio de 2001, que dispde sobre a
Politica Nacional de Reducdo da Morbimortalidade por Acidentes e Violéncias, cujo
objetivo € o de estabelecer diretrizes e responsabilidades institucionais onde se
contemplem e valorizem medidas inerentes a promocao da sald e e a prevencao de
agravos externos, resolve:

Art. 1° Aprovar a estruturacdo da Rede Nacional de Prevencdo da Violéncia e
Promocdo da Saude, com o objetivo de articular a gestdo e as acdes do
Departamento de A¢bes Programaticas Estratégicas -Area Técnica de Prevencéo da
Violéncia e Causas Externas, da Secretaria de Atencdo a Saude - Ministério da
Saude -DAPES/SAS/MS, com os Nucleos de Prevencédo da Violéncia e Promocéo da
Saude Estaduais e Municipais e do Distrito Federal, com instituicbes académicas e
organizacdes ndo governamentais conveniadas com o Ministério da Saude e outras
iniciativas dos Municipios e Estados que contribuam para o desenvolvimento do
Plano Nacional de Prevencéo da Violéncia.

Art. 2° Definir que a Rede Nacional de Prevencao da Violéncia e Promocédo da Saude
sera constituida pelo Departamento de Ac¢Bes Programaticas Estratégicas - Area
Técnica de Prevencdo da Violéncia e Causas Externas - DAPES/SAS/MS, pelos
Nucleos Estaduais e Municipais, por organizacdes sociais e instituicdes académicas
conveniadas com o Ministério da Saude e Municipios e Estados com iniciativas que
contribuam para o desenvolvimento do Plano Nacional de Prevencéo da Violéncia.

Art. 3° Determinar que a Rede Nacional de Prevencdo da Violéncia e Promoc¢ao da
Saulde tera como objetivos:

| - promover a articulagdo da gestdo de conhecimento no desenvolvimento de
pesquisas, formulacdo de indicadores, disseminagcdo de conhecimentos e praticas
bem-sucedidas, criativas e inovadoras nacionais, regionais e locais;

Il - implementar a troca de experiéncias de gestdo e formulagbes ¢ politicas
publicas intersetorias e intra -setoriais;
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Ill - fomentar o intercdmbio das praticas de atencao integral as pessoas vivendo
situagOes de violéncia e segmentos populacionais sob risco;

IV - intercambiar as formas de participacdo da sociedade civil, organizagbes nao-
governamentais e comunidades no desenvolvimento do plano nas varias esferas
de gestéo; e

V - acompanhar o desenvolvimento das ac¢6es do Plano Nacional de Prevencéo da
Violéncia e Promocédo da Saude nas varias esferas de gestéo.

Art. 4° Definir as atribuicdes dos componentes da Rede Nacional de Prevencao da
Violéncia e Promocao da Saude de que trata esta Portaria:

| - Departamento de Acdes Programaticas Estratégicas - Area Técnica de
Prevencao da Violéncia e Causas Externas -DAPES/SAS/MS:

a) implementar, em parceria com as esferas de gestdo do SUS e instituicbes
académicas, o Plano Nacional de Prevencao da Violéncia e Promoc¢ao da Saude a
partir dos propositos e diretrizes da Politica Nacional de Redugédo da
Morbimortalidade por Acidentes e V ioléncias;

b) assessorar tecnicamente e estimular os estados e municipios para o trabalho
de prevencdao da violéncia e promocao da saude;

c) incentivar o desenvolvimento de ndcleos estaduais e municipais de prevencao

da violéncia e promocao da saude de acordo com critérios epidemiologicos e
prioridades sociais;

d) identificar e apoiar estudos, pesquisas e acdes em instituicbes académicas e
organizagdes sociais de relevancia nacional, de interesse para o desenvolvimento
do Plano Nacional de Prevencéo da Violéncia e Promoc¢éo da Saude;

e) garantir o funcionamento da Rede Nacional de Prevencdo da Violéncia e
Promocéao da Saude;

f) promover e participar de politicas e ac¢des intersetoriais, no ambito do Governo
Federal, e de redes sociais que tenham como objetivo a prevencao da violéncia e
a promocao da saude;

g) qualificar a gestdo do SUS para o trabalho de prevencdo da violéncia e
promocao da saude;

h) articular as ac6es de prevencao da violéncia no ambito do Ministério da Saude;

i) assessorar politicas, programas e acfes de capacitacdo, pesquisa e atencao,
relacionados com o tema da violéncia no ambito do Ministério da Saude;

J) monitorar e avaliar o desenvolvimento dos planos estaduais e municipais de
Prevencéo da Violéncia e Promocao da Saude;

[) implantar e implementar a notificagcdo de maus-tratos e outras violéncias em
conformidade com a legislacdo em vigor e as diretrizes da Secretaria de Vigilancia
em Saude, possibilitando melhoria da qualidade da informagéo e participagdo nas
redes internacionais, nacionais, estaduais e municipais de atencédo integral para
populacdes estratégicas em situacao ou risco para a violéncia;



m) garantir a gestdo participativa da sociedade civil, organizacées nao
governamentais e movimentos sociais no desenvolvimento do plano nacional de
prevencao da violéncia,

n) assessorar o Ministério da Saude nas demandas relacionadas com o tema da
violéncia junto aos organismos internacionais; e

0) apoiar e desenvolver acdes de prevencdo da violéncia e promoc¢do da saude,
articuladas as politicas de integracéo regional, prioritariamente nos Municipios de
fronteiras.

Il - Nucleos Estaduais:

a) elaborar o Plano Estadual de Prevencéo da Violéncia e Promocéo da Saude;

b) qualificar a gestdo para o trabalho de prevencéo da violéncia e promocéo da
saude;

c) promover e participar de politicas e acfes intersetoriais e de redes sociais que
tenham como objetivo a prevencao da violéncia e a promocao da saude;

d) assessorar, qualificar e articular em rede as acdes de prevencédo da violéncia e
promocao da saude desenvolvidas pelos nucleos dos Municipios de sua regido;

e)garantir a implantacéo e implementacdo da notificacdo de maus-tratos e outras
violéncias, possibilitando a melhoria da qualidade da informacdo e participacédo
nas redes estaduais e nacional de atencéo integral para populacdes estratégicas;

f) acompanhar e monitorar o desenvolvimento dos planos municipais de
Prevencéao da Violéncia e promoc¢ao da saude;

g) estimular o desenvolvimento de estudos e pesquisas estratégicas; e

h) articular as redes de capacitagdo em parceria com o0s polos de educacdo
permanente loco-regionais.

[l - NUcleos Municipais:

a) Elaborar o Plano Municipal de Prevencéo da Violéncia e Promocao da Saude;
b) Promover e participar de politicas e acdes intersetoriais e de redes sociais que
tenham como objetivo a prevencao da violéncia e a promocao da saude;

c¢) Qualificar e articular a rede de atencao integral as pessoas vivendo situacdes
de violéncia e desenvolver acdes de prevencdo e promocdo da saude para
segmentos populacionais mais vulneraveis;

d) Garantir a implantacéo e implementacao da notificacdo de maus-tratos e outras
violéncias, possibilitando melhoria da qualidade da informagéo e participacdo nas
redes locais de atencdo integral para populacdes estratégicas;

e) Estimular o desenvolvimento de estudos e pesquisas estratégicas; e

f) Capacitar os profissionais, movimentos e conselhos sociais para o trabalho de
prevencdo da violéncia em parceria com os pélos de educacdo permanente loco-
regionais.

IV - NUcleos nas Instituicdes Académicas:

a) elaborar o Plano Institucional de Apoio a Prevencao da Violéncia e Promocao
da Saude;



b) desenvolver indicadores para sistematizacdo de monitoramento das acdes do
Plano Nacional de Prevencéo da Violéncia e Promoc¢éo da Saude;

c) assessorar tecnicamente as coordenagbes dos niveis federal, estadual e
municipal no desenvolvimento dos referidos planos de prevencdo a violéncia e
promocao da saude;

d) apoiar a elaboracao, edicdo e distribuicdo de publicacBes referentes ao tema
especifico;

e) apoiar a elaboracdo e execucdo de eventos técnicos voltados as questbes
sobre violéncias e outras causas externas;

f) desenvolver o espaco eletronico para favorecimento da comunicacdo da Rede
Nacional de Prevencao da Violéncia e Promocéao da Saude;

g) desenvolver metodologias de comunicagéo para apoio a prevencao da violéncia
e promocao da saude em midia eletronica, impressa e radios comunitarias;

h) desenvolver tecnologias de apoio a implantacdo e implementacdo da
notificacdo de maus-tratos e outras violéncias em conformidade com a legislagéo
em vigor, possibilitando a melhoria da qualidade da informacéo e participacdo nas
redes internacionais, nacionais, estaduais e municipais de atencéo integral para
populacdes estratégicas em situag¢ao ou risco para a violéncia; e

i) desenvolver metodologias de avaliacdo sistematizada dos planos federal,
estadual e municipal de prevencao a violéncia e promocéao da saude.

Art. 5° Determinar os seguintes critérios para a escolha dos Estados e Municipios
onde serao implantados os nucleos:

| - Municipios acima de 100.000 habitantes; e

Il - Estados com mais de um Municipio com nucleo implantado.

Art. 6° Estabelecer que as instituicbes académicas a serem conveniadas serdo
escolhidas em funcdo dos critérios de representacao regional e experiéncia
reconhecida no desenvolvimento de conhecimentos e tecnologias de interesse na

implementacdo da Rede Nacional de Prevencdo da Violéncia e Promocgédo da
Saude.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicag&o.
GASTAO WAGNER DE SOUSA CAMPOS



